EMENDA Nº 039, DE 16 DE ABRIL DE 2020,  À LEI DE ORGANIZAÇÃO MUNICIPAL DE TIMÓTEO
Altera o artigo 284 da Lei de Organização Municipal. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Emenda à Lei de Organização Municipal de Timóteo:
Art. 1º. O artigo 284 da Lei Orgânica Municipal de Timóteo passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 284. É vedado ao Município conceder alvará de licença para exploração de pedreira em área urbana, a contar da promulgação desta Lei Orgânica, salvo nos casos de concessão já existente assim como, nas situações de exploração e cuja firma se transfira de proprietário.”
Art. 2º. Esta emenda entra em vigor na data de sua publicação.
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